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DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Introdução

Essas informações preliminares nos remetem a confiar no potencial que tem a Contabilidade, para atender às necessidades tanto do ponto de vista da entidade quanto da sociedade. Sobre esta última, o presente trabalho pretende debruçar-se em informações que nos permita formar um entendimento acerca da importância da contabilidade dentro do contexto social. Neste sentido, existe uma grande diversidade em que a Contabilidade atua, dentre elas a Contabilidade Social. 

A contabilidade social tem importância na produção de informações sobre o valor adicionado, o a torna, diante do cenário atual, necessária para que se tenha informações de cunho social, razão pela qual torna-se oportuno a que seja apresentado um breve estudo sobre a mesma. Partindo-se da contabilidade social, encontra-se a Demonstração do Valor Adicionado, objeto central dos estudos que serão apresentados neste trabalho.

No que concerne à Contabilidade, percebe-se que aos poucos, mas de forma consistente, está cumprindo com seu verdadeiro papel, enquanto ciência social, na medida em que tem atendido às suas finalidades, possibilitando a ligação da entidade com a sociedade.

Do ponto de vista das informações contábeis, e considerando o papel da contabilidade social, encontra-se no Balanço Social o instrumento adequado para representar as variações ocorridas na entidade, do ponto de vista social. Segundo DE LUCA
, “O Balanço social (...) é um instrumento de medida que permite verificar a situação da empresa no campo social, registrar as realizações efetuadas neste campo e principalmente avaliar as realizações ocorridas entre o resultado da empresa e  a sociedade”. De Luca, nos informa ainda, que segundo Tinoco
, “o Balanço Social é um instrumento de gestão e de informação que visa reportar, da forma mais transparente possível, vale dizer, com evidenciação plena - full disclosure -, informações econômicas, financeiras e sociais do desempenho das entidades, aos mais diferentes usuários da informação, dentre estes usuários os trabalhadores”.
Dentre essas informações tão relevantes contidas no Balanço Social, podemos citar: evolução do emprego, relações profissionais, formação profissional, treinamentos, condições de higiene e segurança, outras condições de vida dependentes da empresa, tais como alojamento e transporte, proteção ao meio ambiente, utilização da riqueza da empresa, entre outras.

Balanço social no panorama internacional

Ainda sobre o Balanço Social, é oportuno ressaltar que de acordo com o panorama internacional, comentado por DE LUCA
, “... a Suécia utiliza medidas quantitativas para informações sobre os programas sociais em implantação ...”, o tratamento dado na Alemanha acerca do Balanço Social, “... apresenta-se de forma qualitativa e quantitativa. Os termos monetários são normalmente acompanhados de comentários relacionados com o objetivo da empresa”, possibilitando que se tenha maior conhecimentos a respeito das ações empreendidas pela empresa. Nos Estados Unidos, “atualmente, os relatórios econômicos sociais, chamados social audit, têm uma conotação mais ampla, voltada basicamente para o ambiente externo, ou seja, a satisfação de consumidores, clientes, qualidade de produtos, controle de poluição e preservação do meio ambiente”. O que se observa é que a grande maioria das informações é apresentada englobando, numa mesma apreciação, o homem na empresa e a empresa na sociedade.

Balanço social no panorama nacional

No Brasil, o Balanço Social ainda é muito recente, considerando em relação aos EUA e nos países da Europa, segundo nos informa DE LUCA
, “até mais recentemente, tudo o que se conhecia sobre balanço social estava nas estantes das universidades, resultado de pesquisas e de estudos com base nas experiências de outros países”.

De Luca, segue informando, que no final da década de 80 e no início da de 90, foram publicados os primeiros relatórios no rumo do verdadeiro Balanço Social, além de informações de natureza social.

Nesta fase da relação empresa/sociedade, o balanço social passou a ser defendido por um grande número de pessoas com expressão social. O Sociólogo Herbert de Souza, lançou uma campanha nacional acerca da publicação e divulgação sobre o Balanço Social, cuja idéia foi compartilhada pelas deputadas federais Marta Suplicy, Maria da Conceição Tavares e Sandra Starling, com a apresentação de um projeto de lei, em 1997, cujo objetivo maior é para que as empresas privadas com mais de 100 empregados sejam obrigadas a elaboração do Balanço Social. Essa obrigatoriedade, cobrada a partir do projeto de lei, estende-se às empresas públicas, sociedades de economia mista, empresas permissionárias e concessionárias de serviços públicos em todos os níveis da administração pública, independentemente do número de empregados.

Do ponto de vista econômico, o Balanço Social, agrega informações importantes à tomada de decisão. Compõem o Balanço Social, várias demonstrações entre as quais vamos encontrar a Demonstração do Valor Adicionado, que daqui para frente será objeto de estudo mais aprofundado quanto aos aspectos gerais para que haja um maior entendimento sobre o mesmo.

Valor adicionado

A necessidade de se mensurar a riqueza produzida por uma nação em um determinado período de tempo, tem sido objetivado pela ciência econômica como uma medida de desempenho e governos e instituições interessam por levantamentos macroeconômicos  visando entre outros objetivos:

a) O planejamento de políticas antidepressão, capazes de dar sustentação a elevados e permanentes níveis de emprego e de produção;

b) O conhecimento da estrutura e do potencial dos sistemas econômicos nacionais, de interesse tanto para programas de mobilização bélica quanto de promoção do desenvolvimento sócio-econômico;

c) O surgimento de dados agregativos , internacionalmente comparáveis, para uso de entidades multinacionais que se originaram no pós-guerra, como a organização nas Nações Unidas, o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial.

A evolução dos instrumentos de mensuração além do processo sistemático da contabilidade nacional, desenvolveu-se outros conceitos macroeconômicos como renda, consumo, investimento, poupança, oferta e procura agregada, entre outros. Os chamados fundamentos macroeconômicos são instrumentos atualmente utilizados para medir a qualidade do crescimento e elementos de avaliação do risco de um país.

Agregados macroeconômicos, elevando consideravelmente o número de nações que aderiram a preparação de suas contas nacionais. A  versão da UN (Unated Nations), System of Nacional Accounts, fora editada em 1993, acrescentando a necessidade de gerar novas informações no que diz respeito a relação entre os processos de produção e a questão ambiental, preocupações que assumiram relevância no final deste século.


Mankiw definiu de maneira direta o valor adicionado como sendo “o valor da produção da empresa menos o valor dos bens intermediário que ela compra em outro lugar” 
,  acrescentando que uma forma de computar a valor de todos os bens e serviços finais é somar o valor adicionado em cada etapa da produção. Vamos tomar como exemplo o  apresentado pelo professor Eliseu Martins
: suponhamos um país onde o único bem consumido por seus habitantes seja o pão. Para produzi-lo, o país também utilizou a farinha e o trigo. A produção é feita de acordo com o seguinte esquema:

Valor do produto

insumos


valor adicionado

Trigo



      10



10

Farinha



      15



  5

Pão



      20



  5

O valor do produto de bens finais é 20, correspondente à produção de pães. Produziram-se também 15 em termos de farinha e 10 em termos de trigo. Porém, na produção de pão, foi utilizada toda a farinha produzida (15), e na produção da farinha, todo o trigo produzido (10). Assim, se somarmos toda a produção de cada um dos bens chegaremos a 45, o que se define como valor bruto da produção. 

Desta forma apenas o produto final pão deve ser computado no cálculo do produto (20), ou através do somatório dos valores adicionados em cada elo da cadeia produtiva. Desta forma permitirá através do valor  identificar quanto cada unidade produtora, atividade ou setor contribui para a geração de um produto. O setor agrícola (trigo) adicionou 10, o setor de industrialização adicionou 5  e o setor de serviços adicionou 5, totalizando o produto da economia em 20. 

Algumas vezes as reportagens fazem referências a participação de faturamento de uma determinada empresa com o PIB, esta relação não é verdadeira uma vez que aquele trata de valores brutos e este de valores líquidos adicionados.

Este cálculo macroeconômico poderá ser individualizado a cada unidade produtora, ou seja, a cada empresa e definido valor adicionado dentro de uma visão contábil. Neste ambiente, poderemos definir valor adicionado como  o valor das vendas menos os consumos de materiais e serviços  (produtos intermediários), num determinado período. Desta forma quando uma empresa vende parte de sua produção gerando suas receitas é distribuída de quatro forma: para pagar os componentes adquiridos de outras empresas, os funcionários, os juros sobre empréstimos e para guardar ou gastar como lucro.

A distribuição do valor adicionado pode identificar separadamente os beneficiários da riqueza gerada pela empresa, a qual poderá ser comparada com a renda nacional, ou seja aquela paga aos fatores de produção durante um período. “A distribuição do valor adicionado apresenta separadamente a parcela que se destina à remuneração de cada elemento que contribuiu para sua formação:”
  

a) empregados: remuneração pela força de trabalho;

b) financiadores: remuneração pelos recursos emprestados;

c) governo: remuneração pela estrutura social, política e econômica que gera condições de operações no meio ambiente;

d) acionista: remuneração pelo capital investido na empresa.

Naturalmente que estas remunerações gerarão um fluxo circular através dos consumos das várias entidades, representando suas transações entre as famílias, governos e outras entidades produtoras, e através da parcela não consumida, que irá representa o nível de poupança nacional.

 
As demonstrações elaboradas pelas empresas dentro do conceito de valores adicionados apresentam algumas diferenças conceituais, entre elas, a contabilidade utiliza o valor das vendas em determinado período, e no cálculo do PIB o valor da produção.
  Desta forma, se em determinado período a empresa apenas produzir e estocar totalmente o resultado de sua produção, terá seu valor adicionado igual a zero, enquanto que para efeito econômico esta entidade produziu riqueza e a distribuiu entre aqueles que contribuíram nesta geração. Dentro deste enfoque o conceito econômico é mais consistente. 

No entanto estas diferenças não invalidam a utilização dos demonstrativos elaborados pelas empresas, não se tornando um impedimento para sua utilização. Neste aspecto DE LUCA, salienta que a “conceituação do valor adicionado em nível de cada empresa tem sido discutida e considerada pelos economistas como o elo de ligação entre a contabilidade financeira e a contabilidade nacional”.

Demonstração do Valor Adicionado

Conceito e Importância

A Demonstração do Valor Adicionado é uma demonstração que foi criada com objetivos de fornecer informações mais detalhadas a um universo maior de usuários de que aqueles das outras demonstrações, com a Demonstração de Resultado de Exercício acerca da riqueza gerada por uma entidade, os recursos utilizados e a forma como distribui essa riqueza à sociedade como um todo, uma vez que desce à particularidades de informar o valor que pagou de salários, seguros saúde, impostos ao governo, em outras palavras evidencia uma forma mais democrática de informação não só pela quantidade das informações como também pela natureza.  Iudícibus ao falar sobre disclosure “... diz com isso quebra-se um certo paradigma ou duvida existente a  de que  a Interpretação  dos Demonstrativos Contábeis é tarefa exclusiva reservada aos experts em contabilidade”.

O Accounting Reseach Study nº 1, editado pelo AICPA, em 1961, estabelece na página nº 50: “Os demonstrativos contábeis  deveriam  evidenciar o que for necessário, a fim de não torna-los enganosos.”
Isto denota uma preocupação com demonstrativos a ofertar a informação de qualidade e com fidelidade, princípio que não isenta nenhum demonstrativo contábil. 

A DVA

é “um componente importantíssimo  do Balanço Social e deve ser entendida como a forma mais competente criada pela Contabilidade para auxiliar na medição e demonstração da capacidade de geração, bem como de distribuição de riqueza  de uma entidade”.


O que é importante compreender é que a  Demonstração do Valor Adicionado (DVA) tem como principal objetivo informar o valor da riqueza gerada pela empresa e a forma de distribuí-la e que não deve ser confundida com a demonstração de resultado do exercício nem tampouco com a do EVA (Economic Value Added).  Enquanto essas duas últimas têm  suas informações quase que exclusivamente voltadas para os sócios e acionistas, a DVA  é muito menos egoísta e oferecem informações relativas à riqueza gerada pela empresa e a forma com que essa riqueza é distribuída  entre o governo, funcionários, fornecedores externos de capital e os próprios sócios e acionistas.

A importância e a utilidade da Demonstração do Valor Adicionado é reconhecida em alguns dos trabalhos de pós-graduação  já produzidos na FEA – Faculdade de Economia e Administração de São Paulo, como por exemplo  Santos4 ao citar Rahman em sua tese de livre docência: “Há muitas vantagens em se apresentar a Demonstração do Valor Adicionado de uma empresa multinacional em um pais que a hospeda. As vantagens apoiam-se no fato de que essa demonstração oferece à empresa multinacional a oportunidade de apresentar sua contribuição a esse país. A empresa multinacional pode utilizar essa demonstração para estabelecer o interesse da comunidade e de seus legisladores num país qualquer. Isso daria à empresa a oportunidade para formação de goodwill, expansão de mercado, redução de conflitos com o governo local e outros grupos de sociedade, e evitaria diversos desgastes políticos. Como conseqüência disso a empresa provavelmente alcançaria maior crescimento e  estabilidade de seus lucros.”

A Demonstração do Valor Adicionado ainda pode oferecer diversos indicadores e muitas informações-base para análises diversas, com destaque para alguns exemplos mais interessantes: diferenciação da carga tributária entre setores econômicos diferentes; idem para empresas do mesmo setor; idem para regiões geográficas diferentes; quanto da riqueza está sendo distribuído para os empregados de setores diferentes; idem para regiões diferentes; identificação das características das empresas que mais (ou menos) retém riqueza no mesmo setor, em setores diferentes, na mesma região, em regiões diferentes.

Além dessas informações, a DVA ainda pode oferecer informações a nível interno (para fins gerenciais) e externo à empresa, tais como:

Informações internas:

·  folha de pagamento/valor adicionado, usada como medida de contribuição da mão-de-obra para o valor adicionado;

· valor adicionado/número de empregados, usado como medida do valor adicionado por empregado;

· valor adicionado/vendas, usada como medida de vendas da empresa, bem como avaliação da empresa entre as empresas do mesmo setor;

· lucro operacional/valor adicionado, usada como medida da contribuição do lucro das operações para o valor adicionado.

  Informações externas:

· contribuição a empresa à sociedade por meio de pagamentos de impostos ao governo para realização de obras e manutenção de atividades sociais necessárias ao bem-estar social da comunidade;

· avaliação do nível de remuneração da força de trabalho da empresa, atendendo principalmente às necessidades de informações de empregados e de entidades sindicais;

· contribuição da empresa par a produção da riqueza nacional;

· participação da empresa no setor econômico em que atua, com base no cálculo da sua riqueza criada;

· participação da empresa na economia regional e nacional, com base no cálculo da sua riqueza criada.

Do exposto, depreende-se uma nova forma de evidenciação,  (disclosure) a uma gama de usuários desde sindicalistas até o governo com os interesses mais diferenciados, além de investidores, acionistas e pessoas da comunidade onde a entidade encontra-se instalada, o  que se percebe é que a Demonstração do Valor Adicionado possibilita análises que nenhuma outra demonstração na contabilidade tradicional seria capaz de oferecer.

Entretanto, mesmo sendo reconhecido a sua importância é preciso esclarecer algumas definições de ordem conceitual, conforme alerta  Santos
, “... para a diferença existente  entre faturamento bruto  e valor adicionado das empresas que não foi observado por um jornalista, ao escrever  no jornal Estado de São Paulo em matéria intitulado o ‘Clube do Trilhão’, publicada em 29 de maio de 1998, ao comparar o faturamento das dez maiores empresas norte-americanas com o PIB brasileiro” elementos que não guardam nenhuma relação entre si, uma vez que o cálculo do Produto Nacional Bruto é feito somente com os bens e serviços de consumo final, isto é o seu valor é obtido da seguinte forma: do valor bruto de toda a produção do período, normalmente um ano, subtraem-se os valores correspondentes às transações intermediárias necessárias para a produção. Tais transações referem-se a matérias-primas,  bens e serviços utilizados na produção. O resultado desta diferença entre o valor da produção e as transações intermediárias é economicamente, o valor adicionado pela produção de bens e serviços para consumo final. A expressão faturamento diz respeito ao preço pago pelos bens e serviços já incluso uma percentagem de lucro. Para Aurélio, faturar significa incluir na fatura mercadoria; Ganhar, tirar proveito material

Valor adicionado da empresa


O conceito de valor adicionado em  economia é utilizado para mensurar as atividades econômicas de uma nação através da definição de Produto Nacional.

Segundo Simonsen
:  “Denomina-se valor adicionado em determinada etapa de produção, à diferença entre o valor bruto da produção e os consumos intermediários nessa etapa. Assim o produto nacional pode ser concebido com a soma dos valores adicionados em determinado período de tempo, em todas as etapas dos processos de produção do país”.

A definição de valor adicionado em contabilidade, deve considerar o aspecto empresarial, ou seja, a  avaliação das transações econômicas  ocorridas na empresa. 

A empresa é um dos elementos fundamentais no sistema de produção econômica  de uma nação, a sua participação nesse sistema, se dá pela produção de bens e serviços que atendam as necessidades de consumo e de acumulação da sociedade.


Para melhor entendimento veja-se o exemplo a seguir:


Suponha-se que uma empresa venda toda sua produção em um certo período e obtenha receita total de $ 100.000,00 para isto, a empresa efetuou compra de materiais de outras empresas no valor de $ 60.000,00 e pagou $ 10.000,00 a seus funcionários. Qual o valor adicionado dessa empresa?

Pela definição dada depreende-se que é $ 40.000,00, ou seja,  a diferença entre o valor da produção (venda) menos o valor dos materiais adquiridos de terceiros (consumos intermediários), demonstrando fica:

Valor adicionado = produção - consumos intermediários

Valor adicionado = 100.000,00 – 60.000,00

Valor adicionado = 40.000,00

E a mão-de-obra?

A mão-de-obra é um serviço final para a “economia”, neste caso a empresa.

Portanto a contribuição dessa empresa para o produto nacional bruto é de $ 40.000,00.

Esse é o valor da riqueza que a empresa conseguiu gerar. 

Em economia o valor adicionado ou renda “nacional” que remunerou os funcionários (mão-de-obra) no valor de $ 10.000,00 e os sócios/acionistas (capital) no valor de  $ 30.000,00, totalizou $ 40.000,00.


Desse modo, vimos portanto, que o conceito de valor adicionado é igual na visão econômica e contábil, entretanto é preciso ter cuidado para algumas diferenças existentes no momento da apuração.


Demonstração do valor adicionado

Dos modelos pesquisados entre o da FIPECAFI o mais completo e um simplificado delineado  inicialmente por MARTINS e o outro de DE LUCA optou-se pelos dois últimos por serem mais didáticos


Martins citado por DE LUCA
  ensina a calcular o valor adicionado, ao definir que “... de um modo geral calcula-se o valor adicionado  pela diferença entre as vendas brutas e o total dos insumos adquiridos de terceiros (custo das mercadorias vendidas, matéria-prima e outros materiais consumidos, serviços adquiridos de terceiros de outras empresas etc.)”

Morley
 “.. diz que a relação entre o valor adicionado e o lucro da empresa pode ser expresso algebricamente”. O lucro retido na empresa representa a diferença entre as vendas e os custos, impostos e dividendos, como segue:

R = S- B – Dep. – W – I- Div. – T

R= lucro retido

S= receitas de vendas

B= compras de materiais de serviços

D= Depreciação

W= Salários

I= juro

Div= Dividendos

T= Impostos

A equação do valor adicionado pode ser obtida com uma reorganização da equação anterior:

S-B = W + I + Div. + T + Dep. +R

 De Luca, demonstra  o valor adicionado através da equação com o seguinte dados:

Cálculo do Valor Adicionado(S-B):

Vendas: 








2.000.000

Menos: Matérias-primas


500.000

             Serviços de Terceiros

200.000

             Outros Materiais


150.000

                         (-)   850.000
Valor Adicionado






1.150.000

Segundo Martins
, “... a Demonstração do Valor Adicionado divide-se em duas partes: demonstração do valor adicionado bruto e líquido e distribuição do valor adicionado líquido.”

Valor Adicionado Bruto

Martins
,  de uma forma simplificada  ensina o cálculo do valor adicionado bruto a ser encontrado pela diferença entre o valor das receitas de vendas menos o valor das atividades intermediárias, e demais elementos que entram no cálculo da DVA, Como segue:

Receita de Vendas

(-) Materiais

(-) Serviços de Terceiros

(-) Outros materiais e Serviços

(=) Valor adicionado bruto 

Valor Adicionado Líquido


I – Depreciação

Martins
 considera a depreciação como retenção ou distribuição do valor adicionado bruto  e diz que isto ocorre porque os custos dos ativos fixos depreciáveis adquiridos de terceiros devem ser deduzidos das receitas de vendas, da mesma forma que os materiais e os serviços os são

Então, tem-se:

Receita de Vendas

(-) Materiais

(-) Serviços de Terceiros

(-) Outros Materiais e Serviços

(=) Valor Adicionado Bruto

(-) Depreciação

(=) Valor Adicionado Líquido

Partindo-se dessa estrutura básica alguns elementos podem ser encontrados na determinação da riqueza da empresa:

II – Receitas Financeiras


Representa o valor da riqueza que foi transferida de terceiros. Observa-se ainda que essa riqueza não foi gerada pela empresa, mas que ela foi transferida de terceiros como forma de remuneração da utilização de seu capital.

III – Receitas de Equivalência Patrimonial


Representa valor adicional à riqueza gerada pela empresa, proveniente de aplicação de capital em outras empresas.

Logo, tem-se:

Receitas Financeiras

(+) Receita de Equivalência Patrimonial

(=) Riqueza Transferida de Terceiros

A Demonstração de Valor Adicionado até agora está assim:

Receita de Vendas

(-) Materiais

(-) Serviços de Terceiros

(-) Outros Materiais e Serviços

(=) Valor Adicionado Bruto

(-) Depreciação

(=) Valor Adicionado Líquido

(+) Receitas Financeiras

(+) Receita de Equivalência Patrimonial

(=) Valor Total Adicionado pelos Negócios da Empresa

Distribuição do Valor Adicionado

Após apuração do valor passível de distribuição , a sua distribuição é demonstrada pelos seguintes grupos:

Remuneração do Trabalho 

Que compreende o fator de produção/trabalho, mais especificamente por valores atribuídos a empregados. Considerando-se: salários, encargos sociais; comissões; gratificações; assistência médica;  participações no resultado; planos de aposentadoria privados; transporte; retirada dos sócios; honorários dos diretores.

Remuneração do Capital 

Capital Próprio: Dividendos, Lucros Distribuídos, Juros s/Capital Próprio: Capital de Terceiros:Juros, Despesas c/ Aluguéis,Royalties;  Governo: Impostos, Taxas, Contribuições, etc
Algumas Questões Conceituais Discutíveis

Vendas de Mercadorias, Produtos e Serviços

O registro das receitas nas empresas devem obedecer ao princípio da competência de exercícios e nas empresas isto corresponde ao faturamento entretanto, há um grande número de empresas que reconhecem  suas receitas em momentos diferentes do faturamento e nesses casos,  Santos
 recomenda que  “... deverá  prevalecer o reconhecimento por sua realização e não pelo faturamento”. ,  e cita como exemplo,  o caso das companhias distribuidoras de água e energia elétrica que tem suas receitas reconhecidas no momento de sua realização, isto é quando seus respectivos produtos chegam até seus consumidores, o mesmo autor ainda chama atenção para o conceito de criação de riqueza  para o modelo está vinculado à sua realização do ponto de vista contábil, ou seja a riqueza já criada segundo os conceitos econômicos, mas que ainda não tenha sido repassada a terceiros não deve ser considerada.

Provisão para Devedores Duvidosos – PDD: Reversão/Constituição

Teoricamente a provisão para devedores duvidosos equivale a um custo que, em princípio deveria  ser suficiente para cobrir as perdas com clientes.  Ou seja, contabilmente a classificação no Balanço é líquida por apresentar o saldo das duplicatas a receber deduzindo o risco provável de recebimento. Santos
 alerta que a empresa poderá receber as duplicatas para as quais constituiu  provisão, assim sendo., o risco embutido no financiamento de cliente  e já considerado anteriormente na DRE, transforma-se em riqueza e deverá ser evidenciado na DVA no grupo perda/recuperação  de ativos,  desse modo esta se considerando a retificação de receitas.

Não Operacionais

Este item diz respeito aos resultados econômicos originados por baixas de ativos de longo prazo, mais especificamente os imobilizados e  investimentos.

Iudícibus afirma que “...exceto por um ou outro tipo adicional de resultado somente farão parte dos resultados não operacionais os lucros ou prejuízos na venda ou baixa de bens do Ativo Permanente”.
Na verdade,  o que se discute é a classificação como não operacional de itens que foram classificados anteriormente como operacionais o que na verdade são operacionais, mas que por força de uma convenção são classificados erroneamente. Sobre o assunto,  Santos
 alerta que se deve tomar cuidado uma vez que essa prática é muito usual no Brasil, o pesquisador em trabalho recente verificou que a Companhia Energética de São Paulo – CESP, que no ano de 1997 apresentou  valor adicionado de 3,8 bilhões de dólares, em 1996 havia apresentado 1,7 bilhões de dólares. Essa diferença significativa foi totalmente justificada por operações de baixa de ativos.

Insumos  Adquiridos de Terceiros

Os serviços, matérias-primas mercadorias, materiais, etc. consumidos no processo de  produção e geração das receitas, realizadas de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade deverão ser considerados no cálculo do valor adicionado bruto apenas no momento de suas respectivas transformações em despesas do período. Esse fundamento é baseado no conceito contábil de valor adicionado,  “... as riquezas são criadas no momento da transferência dos produtos ou serviços para terceiros e não quando de sua produção”. Santos
 chama atenção para o fato de que “... a diferença fundamental no tratamento desses insumos dada na DRE e na DVA está na inclusão dos impostos. Os valores dos insumos na Demonstração do Valor Adicionado devem ser considerados pelos respectivos totais, incluindo os impostos, mesmo que estes sejam recuperáveis em operações futuras.”

Depreciação, Amortização e Exaustão

Este item segundo a maioria dos autores pesquisados refere-se ao item de maior polêmica na Demonstração do Valor Adicionado. A polêmica, refere-se ao tratamento a ser dado a depreciação: se  como distribuição do valor adicionado bruto ou se como custo do valor adicionado líquido.

Pelo conceito de Valor Adicionado Bruto – a depreciação é considerada como distribuição do valor adicionado e  é apresentada na Demonstração no subgrupo denominado retenções.


De Luca
, ao citar outros autores diz haver certa coerência nesse tratamento, visto que a depreciação envolve julgamentos subjetivos, tais como determinação da vida útil do bem e a definição do método a ser utilizado, diferente dos elementos considerados como custo  “externo” (consumo intermediário).


Assim, há outros pesquisadores que defendem o argumento de que o valor bruto é mais consistente, por que tem como base a idéia de reinvestimento da capacidade física produtiva (manutenção do capital físico da empresa)

Pelo conceito de Valor Adicionado Líquido, a depreciação é deduzida do valor de vendas(ou produção) como se fosse elemento de custo “externo” (materiais ou serviços adquiridos de terceiros – consumo intermediário).

O conceito mais correto é o do valor líquido,  visto que a economia não contempla a depreciação. O registro dos ativos pelo critério do custo pode propiciar o aparecimento de inconsistências, tais como: ativos já totalmente depreciados, mas ainda gerando benefícios na realização de receitas; ou o inverso, ou seja  acredita-se que o problema em si não é do conceito de depreciação mas com o tipo de mensuração utilizada, reconhecida através do método das quotas constantes ou outras similares, baseada no custo poderia ser evitada com a utilização de uma contabilidade que levasse em consideração os ativos pelos seus valores de mercado “. Em outras palavras, a discussão sobre depreciação poderia se resolvida através do aprimoramento do seu cálculo e não na revisão do seu conceito.

Ativos Construídos na Própria Empresa 

Para os ativos construídos nas dependências da própria empresa que sofrem depreciação, deve-se observar duas alternativas bastante distintas:

I – Inclusão do Valor Gasto na Construção do Imóvel como receita do exercício;

O Fundamento dessa alternativa é considerar a situação hipotética ou virtual de que o ativo construído na própria empresa é vendido para ela mesma, os seja, nesse caso não houve movimentação  recurso. Porque isto já ocorreu no processo de construção e devem ser considerados na DVA nos itens de material, pessoal e juros.

O melhor entendimento dessa alternativa é visto através da demonstração do seguinte caso prático:

Construção de um Imóvel:

Imobilizado em Andamento 19x0
100.000

Pessoal
25.000

Encargos Sociais
5.000

Juros
10.000

Materiais
60.000

Considerando que em 1º de janeiro de 19x1 o imobilizado tenha sido concluído, colocado em operação e que a depreciação será calculada com base nas taxas fiscais, isto é, 4% ao ano. Admita-se ainda que a Demonstração do Resultado do Exercício de 19x0, que não apresenta despesa de depreciação seja a seguinte: 

Demonstração do Resultado Exercício de 19x0

Receitas Brutas

365.000

Impostos s/Vendas

(65.000)

Receitas Líquidas

300.000

Custos dos Serviços Prestados



Serviços de Terceiros
(30.000)


Mão-de-Obra
(160.000)
(190.000)

Lucro Bruto

110.000

Despesas de Depreciação

-

Lucro Antes do IR/CSL

95.000

IR/CSL (30%)

(28.500)

Lucro Líquido

66.500

O valor de $ 100.000 será evidenciado da seguinte forma: no grupo receitas não operacionais, mais especificamente  “construção para uso próprio”. Valor $ 100.000

Os valores ocorridos com a sua construção foram distribuídos da seguinte forma:

$ 60.000 em materiais diversos e encargos;

$ 25.000 em pessoal e encargos

$ 5.000 em impostos e taxas e contribuições

$ 10.000 em juros e aluguéis

Demonstração do Valor Adicionado 19x0


1. Receitas
465.000

1.1) Vendas de  Mercadorias, Produtos e Serviços
365.000

1.2)Provisão para Devedores Duvidosos – Reversão/ (Constituição)
-

1.3)Não Operacionais – Construção para uso Próprio
100.000

2.Insumos Adquiridos de Terceiros

Inclui os valores dos impostos – ICMS E IPI
90.000

2.1) Matérias-primas Consumidas
-

2.2)Custo das Mercadorias e Serviços Vendidos


2.3) Materiais, Energia, Serviços de Terceiros e Outros
90.000

2.4)Perda/Recuperação de Valores Ativos
-

3. Valor Adicionado Bruto (1-2)
375.000

4. Retenções
-

4.1 )Depreciação, Amortização e Exaustão
-

5. Valor Adicionado Líquido Produzido pela Entidade (3-4) 
375.000

6.) Valor Adicionado Recebido em Transferência
-

6.1) Resultado da Equivalência Patrimonial
-

6.2)Receitas Financeiras
-

7. Valor Adicionado Total a Distribuir (5+6)
375.000

8. Distribuição do Valor Adicionado
375.000

8.1 )Pessoal e Encargos


8.2) Impostos Taxas e Contribuições
98500

8.3)Juros e Aluguéis
25.000

8.4)Juros s/Capital Próprio e Dividendos
-

8.5)Lucros Retidos/Prejuízo do Exercício
66.500

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)


19x1
19x2

Receitas Brutas
242.000
275.000

Impostos s/ Vendas
(42.000)
(55.000)

Receitas Líquidas
200.000
220.000

Custo dos Serviços Prestados



· Materiais
(50.000)

30.000


· Mão-de-Obra
(20.0000

(22.000)


· Encargos
(3.500)
(73.500)
(4.100)
(56.100)

Lucro Bruto

126.500

163.900

Despesas de Depreciação

(4.000)

(4.000)

Lucro Antes do IR/CSL

122.500

159.500

IR/CSL (30%)

(36.750)

(47.970)

Lucro Líquido

85.750

111.930







Demonstração do Valor Adicionado
19x1
19x2

1.Receitas
242.000
275.000

1.1) Vendas de  Mercadorias, Produtos e Serviços
242.000
275.000

1.2) Provisão para Devedores Duvidosos – Reversão/ (Constituição)
-
-

1.3) Não Operacionais – Construção para uso Próprio
-
-

2. Insumos Adquiridos de Terceiros

Inclui os valores dos impostos – ICMS E IPI
50.000
30.000

2.1) Matérias-primas Consumidas
-
-

2.2) Custo das Mercadorias e Serviços Vendidos
-
-

2.3) Materiais, Energia, Serviços de Terceiros e Outros
50.000
30.000

2.4) Perdas/Recuperação de Valores Ativos
-
-

3. Valor Adicionado Bruto
192.000
245.000

4. Retenções
4.000
4.000

4.1) Depreciação, Amortização e Exaustão
4.000
4.000

5. Valor Adicionado Líquido Produzido pela Entidade 
188.000
241.000

6. Valor Adicionado Recebido em Transferência
-
-

6.1) Resultado da Equivalência Patrimonial
-
-

6.2) Receitas Financeiras
-
-

7. Valor Adicionado Total a Distribuir
188.000
241.000

8. Distribuição do Valor Adicionado
188.000
241.000

8.1) Pessoal e Encargos
20.000
22.000

8.2) Impostos, Taxas e Contribuições
82.250
107.070

8.3)Juros e Aluguéis
-
-

8.4) Juros s/Capital Próprio e Dividendos
-
-

8.5) Lucros Retidos/Prejuízo do Exercício
85.750
111.930

Essa forma de tratamento requer ajustes a serem feitos nos exercícios em que foram incorridos.

Desse modo se um bem imobilizado demorar 5 anos para sua conclusão. Os valores que ocorrem em cada ano deverão constar da DVA. No que se refere a despesa de depreciação esta deverá ser reconhecida em cada um desses anos na DRE  e na DVA ( como retenção no subgrupo Valor Adicionado Bruto). Esse Tratamento aqui considerado proporciona algumas vantagens,  sobre o assunto, Santos assim conclui pelas seguintes vantagens:   maior aproximação dos conceitos de valor contábil e econômico para valor adicionado e facilidade de contabilização e controle.

A principal critica com relação a essa forma de tratamento é a de que esta se considerando uma receita na DVA, que não tem origem na Demonstração de Resultado do Exercício.

II – Distribuição do valor gasto na Construção do imóvel durante toda a vida útil do bem nas respectivas contas de pessoal, juros e serviços de terceiros


O fundamento dessa alternativa é que os gastos na construção do imobilizado não são reconhecidos em momento algum como receita,  a despesa de depreciação será reconhecida nos itens que foram despendidos para a construção do imobilizado:  pessoal, juros e materiais e não como parte do item depreciação amortização e exaustão a parcela relativa à depreciação do bem imobilizado construído  na própria empresa deverá ser decomposta nos componentes dos custos que foram ativados e alocados às respectivas constas na DVA (pessoal, juros, materiais etc.) no momento de seu reconhecimento como despesa.

No exemplo formulado, em 19x0 não há de se reconhecer depreciação ou qualquer ajuste a ser feito, ou seja, somente em 19x1, quando o bem estiver pronto é que a depreciação começa a ser reconhecida e que esses valores serão reconhecidas em seus respectivos itens na DVA.

Demonstração do Valor Adicionado 19x1


1. Receitas
242.000

1.1) Vendas de  Mercadorias, Produtos e Serviços
242.000

1.2)Provisão para Devedores Duvidosos – Reversão/ (Constituição)
-

1.3)Não Operacionais – Construção para uso Próprio
-

2.Insumos Adquiridos de Terceiros

Inclui os valores dos impostos – ICMS E IPI
52.400

2.1) Matérias-primas Consumidas
-

2.2)Custo das Mercadorias e Serviços Vendidos


2.3) Materiais, Energia, Serviços de Terceiros e Outros
52.400

2.4)Perda/Recuperação de Valores Ativos
-

3. Valor Adicionado Bruto (1-2)
189.600

4. Retenções
-

4.1 )Depreciação, Amortização e Exaustão
-

5. Valor Adicionado Líquido Produzido pela Entidade (3-4) 
189.600

6.) Valor Adicionado Recebido em Transferência
-

6.1) Resultado da Equivalência Patrimonial
-

6.2)Receitas Financeiras
-

7. Valor Adicionado Total a Distribuir (5+6)
189.600

8. Distribuição do Valor Adicionado
189.600

8.1 )Pessoal e Encargos
21.000

8.2) Impostos, Taxas e Contribuições
82.450

8.3)Juros e Aluguéis
400

8.4)Juros s/Capital Próprio e Dividendos
-

8.5)Lucros Retidos/Prejuízo do Exercício
82.750

Neste caso o item de receitas contém apenas o valor recebido das vendas normais da empresa. No item 2.3 foram incluídos $ 2.400, que se referem a 4% do valor gasto com materiais na construção de ativos (4% x 60.000). Para pessoal e encargos, item 8.1, o valor de $ 21.000 refere-se a $ 20.000 incorridos no exercício mais a parcela de $ 1.000 (4%) relativa a despesa com pessoal ($25.000) incluídas na depreciação. O item de impostos, taxas e contribuições está composto por: $ 42.000 de impostos sobre a receita, $ 36.750 de IR/CSL, $ 3.500 de encargos sociais inseridos no imobilizado construído. Os juros tiveram o mesmo tratamento, isto é, $ 400, que representam a parte proporcional realizada, foram incluídos no item 8.3

Essa forma de apropriação de valores relativos às construções dos próprios imobilizados, obedece ao regime de competência dada a depreciação. Mas também deve-se levar em conta  o aspecto da imaterialidade desses valores  que podem não justificar a adoção desse método. Entretanto, é preciso deixar claro que havendo relevância e uma vez escolhida essa forma de controle deverá perdurar até o termino da vida útil do bem.

Sobre o assunto Santos conclui “.. esse tratamento não é exclusivo dos ativos imobilizados; as parcelas do ativo diferido, observadas suas peculiaridades também deverão submeter-se a esse mesmo tratamento”.

Das duas alternativas conclui-se que o tratamento mais indicado é o que mais se aproxima do conceito de valor econômico



Receita Financeira e Receita de Equivalência Patrimonial

Estes dois itens afetam a riqueza da empresa apesar de não se originarem de suas atividades normais,  normalmente as empresas tendem a incluir essas receitas na determinação do valor adicionado, adicionando-as ao item Vendas(ou Produção), antes de deduzir os consumos intermediários. Para DELUCA
, “... Isso ocorre pelo fato de que tal tratamento fornece melhores condições para a reconciliação do valor adicionado com a demonstração do resultado”.
O problema é que  a receita de equivalência patrimonial, não foi gerada pela empresa, mas foi  um ganho obtido pela aplicação de recursos em outra atividade e da qual  decorre.

Se esse ganho for considerado no cálculo do valor adicionado da empresa, quando houver a soma dos valores adicionados de todas as atividades econômicas, de determinado período de tempo, realizada pelas Contas Nacionais para o cálculo do PIB haverá o problema da dupla contagem, ou  seja, a receita será computada duas vezes: na empresa recebedora do ganho(receita de equivalência patrimonial) e na empresa que gerou os resultados.  Afim de que seja evitado esse problema DE LUCA
, sugere “.... apresentação de tais itens em separado, permitindo a avaliação da riqueza criada  pela empresa originada da sua atividade de produção normal (valor adicionado da atividade produtiva) bem como a avaliação da riqueza total gerada pelos negócios da empresa (valor total dos negócios)” :

Vendas

          


            5.300.000

(-) Materiais e Serviços

Adquiridos de Terceiros

                        (1.400.000)

Valor Adicionado da Atividade Produtiva 
            3.900.000

Receita Transferida de Terceiros

(+) Receita Financeira



 160.000

(+) Receita de Equivalência Patrimonial
            
 140.000
Valor Adicionado Total dos Negócios
    
            4.200.000

Provisão para Contingências

“Contingência envolve uma situação de risco já existente e que denota um grau de incerteza quanto a efetiva ocorrência e que em função de evento futuro  poderá resultar em ganho ou perda para a empresa”.

Para DE LUCA
, as provisões para contingências passivas devem ajustar os itens às quais se referem. Assim, as provisões para contingências trabalhistas devem ser apresentadas no subgrupo onde estão os valores referentes à remuneração e encargos de pessoal. E as provisões para garantias de produtos e serviços vendidos,  devem ser ajustado no item (Vendas ou Produção) no cálculo do Valor Adicionado, o problema é que esses valores são de certo modo subjetivos (ou estimados), se esses valores fossem conhecidos eles deveriam ajustar os itens que seriam consumidos na cobertura da garantia (materiais ou serviços adquiridos de terceiros, ou ainda mão de obra). 

Depreciação de Ativos Reavaliados

A reavaliação de ativos no Brasil foi introduzido pela Lei  6.404/76,  ou seja, houve o reconhecimento daquilo que já era uma necessidade, pois os  bens do ativo podem aumentar ou diminuir de valor dependendo das condições ambientais em que o patrimônio está inserido, e sem dúvida nenhuma,  isto deve ser reconhecido pela Contabilidade.

A reavaliação é realizada segundo  valores de mercado presentes, havendo nesse caso após a adoção do procedimento o abandono do custo de aquisição. O texto da Lei Societária em seu § 3º , art. 182 :

“Serão classificados como reservas de reavaliação as contrapartidas de aumento de valor atribuídos a elementos do ativo em virtude de novas avaliações com base em laudo nos termos do art. 8º, aprovado pela assembléia geral. “ 

Entretanto é preciso deixar claro que uma coisa é reavaliação de ativos e outra é correção monetária de balanços. Reavaliação é uma nova avaliação do bem em virtude de sua valorização ou desvalorização, ou seja é trazer o valor do bem para seu real valor, essa reavaliação geralmente é feita através de peritos ou comissão nomeados em Assembléia Geral, através de um laudo devidamente assinado, enquanto que a correção monetária é uma atualização do valor do bem em virtude de desvalorização de moeda calculada com índices fornecidos pelo Governo.

A CVM na deliberação 183/95, estabeleceu que os únicos ativos passíveis de reavaliação são os integrantes do imobilizado, com restrição para os intangíveis. Isto quer dizer que pela CVM somente os ativos tangíveis podem ser reavaliados.

Segundo SANTOS
, “... do ponto de vista técnico, o registro adequado da reserva de reavaliação deve ser efetuado pelo líquido do imposto de renda. Assim, tem-se o valor reavaliado no ativo e as contrapartidas no patrimônio líquido, pelo valor líquido da reserva, e a parcela do imposto de renda registrada como exigibilidade de curto prazo“.
A questão levantada é:  como tratar as despesas de depreciação de ativos reavaliados na Demonstração do Valor Adicionado?

Sobre essa questão SANTOS elabora a seguinte solução:

Admita-se um a empresa que, em 30 de dezembro de 19x0, tenha seu ativo composto por $ 100.000 em caixa e um imobilizado totalmente depreciado; seu capital, nesse instante é de $ 100.000.

Balanços

Balanço em 30-12-x0

Ativo
$
Passivo + PL
$

Caixa
100.000
Capital
100.000

Imobilizado
200.000



Depreciação Acumulada
(200.000)



Total do Ativo
100.000
Total do Passivo +PL
100.000

Admita-se que o imobilizado, em 13 de dezembro de 19x0, após cumpridas as regras da Lei das Sociedades por Ações, tenha sido reavaliado e do laudo constasse o novo valor de $ 70.000. Considerando-se, por simplificação, uma alíquota de imposto de renda e contribuição social de 30%, Ter-se-ia:

Balanço em 31-12-X0

ATIVO
$
PASSIVO+PL
$

Caixa
100.000
IR/CS
21.000

Imobilizado
70.000
Capital
100.000

Depreciação Acumulada
-
Reserva Reavaliação
70.000



(-) IR s/ reavaliação
(21.000)

Total do Ativo
170.000
Total do Passivo
170.000

Admitindo ainda que no decorrer do exercício de 19x1 todo o imobilizado tenha sido realizado através de depreciação e que a empresa apresentasse a seguinte  Demonstração de Resultado.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
$

Receitas de Serviços
220.000

Custos dos Serviços – Terceiros
(60.000)

Custos dos Serviços – despesas de depreciação
(70.000)

Lucro Bruto
90.000

Despesas com Pessoal
(30.000)

Encargos Sociais – INSS
(6.000)

Lucro antes do IR/CS
54.000

Imposto de Renda e Contribuição Social-30%
(16.200)

Lucro Líquido
37.800

O Balanço em 31 de dezembro de 19x1 será o seguinte:

Balanço em 31-12-X1

ATIVO

PASSIVO+PL


Caixa
224.000
IR/CS a pagar
37.200

Imobilizado
70.000
Capital
100.000

Depreciação Acumulada
(70.000)
Reserva de Reavaliação
-


Lucros Acumulados
86.800

Total do ativo
224.000
Total do passivo + pl
224.000

No exemplo acima se for tomada a forma normal de se apresentar a DVA, o valor adicionado bruto seria de $ 160.000, que representa a diferença entre a receita de $ 220.000 e os custos pagos a terceiros no valor de  $ 60.000. Deduzido o valor da depreciação, $ 70.000 considerado como retenção, chegar-se-á ao valor adicionado líquido produzido pela entidade, $ 90.000.  Nesse caso, como não existem valores recebidos de transferência na forma de receitas financeiras, dividendos ou equivalência patrimonial, o valor adicionado passível de  ser distribuído é igual ao valo adicionado produzido pela entidade, ou seja , $ 90.000.

O que Santos chama atenção é que o  imposto de renda que a empresa deverá pagar e de $ 37.200, e não de 16.200; ou seja, os $ 21.000 de imposto de renda constituídos como obrigação em 31-12-X0, também deverão ser recolhidos no exercício que se encerra. Da mesma forma, os lucros acumulados à disposição dos acionistas para distribuição de $ 86.800, e não apenas $ 37.800, que representam o resultado do exercício. Se nenhum ajuste for feito da DVA, esses valores de imposto de renda e de lucros destinados aos acionistas jamais comporão o valor adicionado a ser distribuído.


Assim os seguintes ajustes, relativos à despesa de depreciação de ativos reavaliados, deverão ser feitos quando da preparação da DVA:  do valor da depreciação do exercício deverá ser subtraída parcela de  depreciação relativa a ativos reavaliados; o valor dos impostos do exercício deverá ser acrescidos da parcela que anteriormente fora diferida e que ora está sendo incluída no total a ser recolhido.



Assim no exemplo o valor adicionado a ser distribuído é $ 160.000, isto é, os $ 90.000 mais a depreciação doa ativos reavaliados, que totaliza $ 70.000, da seguinte forma:

Pessoal e encargos  $ 30.000

Impostos e Taxas 

Encargos recolhidos ao INSS   $ 6.000

Imposto de Renda e C/ Social $ 37.200

Lucros Acumulados  (exercício + res. de reav.) $ 86.800

Valores estes que seriam destinados aos proprietários na forma de  dividendos.

Remuneração e  Encargos com Pessoal

O que foi pago como remuneração a força de trabalho deve ser apresentada da distribuição do valor adicionado, incluindo, todo os valores destinados à mão-de-obra.

Os valores pagos incluem além de salários todos os encargos correspondentes tais como: 13 salário, férias, FGTS, INSS, seguros de acidentes de trabalho, ainda integram os valores representativos de comissões, participações, planos de aposentadoria e pensão e outros benefícios tais como: assistência médica e transporte. 

A demonstração desses valores nesse item ainda pode ser dividida em diretos e indiretos, para que se conheça melhor os valores pagos aos empregados na forma direta como salários e  13º salário e os recursos que foram pagos indiretamente na forma de encargos sociais INSS e FGTS e que não retornam integralmente ao empregado ao longo do tempo. Isto se dá porque os recursos que saem da empresa, vão para o governo na forma de encargos sociais e são aplicados na máquina  no governo em  áreas com saúde, e previdência etc. e nem todos os empregados se utilizam dessa assistência, recorrendo na maioria das vezes a associações de assistência médica e previdência privada.

Outros itens

A inclusão do subgrupo outros itens na Demonstração do Valor Adicionado após o grupo DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO, é defendida por alguns autores
 e  se justifica de dois modos: quando informam na composição do valor adicionado os valores de importações e exportações ocorridos em determinado período como avaliação de suas metas e participação na Balança de Pagamentos do país em que possui investimentos, além  de facilitar reconciliação da Demonstração do Valor Adicionado com a Demonstração do Resultado, define ainda a inclusão nesse grupo dos resultados obtidos resultantes de conversão de transações de moedas entre e países diferentes (ganhos ou perdas ).

Entretanto é preciso considerar que para identificar a contribuição das empresas  no Balanço de Pagamentos, necessário se faz identificar as riquezas geradas com transações internas e externas, bem como os pagamentos efetuados aos fatores de produção advindos de fontes internas e externas.

Conclusão

O Desenvolvimento das atividades que demandaram a elaboração do trabalho acerca da Demonstração do Valor Adicionado, foi possível constatar que diante da atual conjuntura social não há como desprezar os conceitos oriundos da Contabilidade Social e com ela a demonstração, objeto da pesquisa.

A crise econômica que abala o cenário mundial tem sido uma forte barreira para que algumas empresas comecem a adotar o mecanismo do Balanço Social, considerando que se sentem desconfortáveis em criar novas despesas surgidas em função dessa prática. Entretanto, aquelas que optarem pela elaboração do Balanço Social na medida em que ele passe a ser publicado não deverá haver descontinuidade nessa prática, considerando que suas informações servirão para que a sociedade fique informada, assim, deve-se levar em conta que a imagem da empresa poderá ficar abalada perante aos usuários da informação.

Diante das informações que foram levantadas e em função da experiência no dia a dia da Contabilidade, percebe-se que não há muito conhecimento e experiência por parte dos profissionais em tratar essas questões,  recomendando-se um empenho maior por parte desses profissionais. Um outro fator levantado é quanto ao conteúdo que deverá fazer parte do Balanço Social, uma vez que fica a dúvida sobre quais informações devam ser contempladas para que se tenha uma informação útil da forma como representa a proposta do mesmo.

Sabe-se que a sociedade tem maior conhecimento da empresa através da divulgação de suas demonstrações financeiras, vale ressaltar, entretanto, que a partir da divulgação do Balanço Social a sociedade passa a ter informações mais “íntimas” da empresa. Estas por sua vez, sentem-se receosas em divulgar essas informações, levando em consideração que poderá haver ameaças por parte de seus concorrentes que passarão a ter conhecimento de informações que até então eram de caráter gerencial, mas por força das circunstâncias se tornaram públicas. A divulgação fará com que os concorrentes comecem a perceber as mudanças de comportamento e a preocupação empresarial as questões sociais, tornando transparente. Essa condição é benéfica, pois na atual conjuntura está havendo uma tendência muito grande de as empresas adotarem procedimentos que venham beneficiar as questões sociais.

Essa realidade, acerca da Contabilidade Social, ainda é encarada, por alguns empresários como sendo algo que cabe única e exclusivamente ao governo, na opinião da equipe, essa deverá ser uma preocupação também do governo, haja vista que entendemos que as empresas devam tomar a iniciativa de primar por essa nova ordem empresarial, ou seja o Balanço Social. RIBEIRO & LISBOA
, entendem que “o Balanço Social envolve a demonstração da interação da empresa com os elementos que a cercam ou que contribuem para sua existência, incluindo o meio ambiente natural, a comunidade e a economia local, e os recursos humanos”, segue informando que “a Contabilidade possui os instrumentos necessários para colaborar na identificação do nível de responsabilidade social dos agentes econômicos. Estes instrumentos se traduzem no Balanço Social”. Esta é uma verdade na medida em que a empresa é uma célula na sociedade e como tal tem sua função enquanto empreendimento, pois trata com a sociedade e depende dela para sua sobrevivência, levando-se em consideração que seus produtos e serviços só terão valor se forem absorvidos pelo consumidor, elemento social.

Portanto, a Demonstração do Valor Adicionado representa um dos instrumentos de maior importância no Balanço Social, pois ela adiciona valores, demonstra com clareza a participação dos empregados na distribuição da riqueza, além de possibilitar a identificação do quanto a atividade da empresa está gerando de recursos, disponibilizando-os à economia local, assim como esses recursos estão sendo distribuídos.

Neste sentido, as considerações que se podem fazer a essa demonstração são amplamente favoráveis. Essa conclusão se consolida na medida em que vamos encontrar na contabilidade os instrumentos necessários que irão possibilitar a identificação do nível de responsabilidade social dos agentes econômicos, cujos instrumentos se traduzem no Balanço Social. 
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Anexo I

EMPRESA:



















DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DO EXERCÍCIO DE 1998






em milhares de reais

DESCRIÇÃO
pela Legisla-
C.M.I


ção Societária


1 - RECEITAS



1.1)  Vendas de mercadorias, produtos e serviços



1.2) Provisão p/ devedores duvidosos - Reversão/(Constituição)



1.3) Não operacionais



2 – INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS 



(inclui os valores dos impostos - ICMS e IPI)



2.1) Matérias-primas consumidas



2.2)  Custo das mercadorias e serviços vendidos



2.3) Materiais, energia, serviços de terceiros e outros



2.4)  Perda/Recuperação de valores ativos



3 - VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)



4 - RETENÇÕES



4.1) Depreciação, amortização e exaustão



5 -VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO



PELA ENTIDADE (3-4)



6 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM 



TRANSFERÊNCIA



6.1) Resultado de equivalência patrimonial



6.2) Receitas financeiras



7 - VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR(5+6)



8 - DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO *



8.1)  Pessoal e encargos



8.2)  Impostos, taxas e contribuições



8.3)  Juros e aluguéis



8.4)  Juros s/ capital próprio e dividendos 



8.5) Lucros retidos / prejuízo do exercício



  *  O total do item 8 deve ser exatamente igual ao item 7.



FIPECAFI  -  FUNDAÇÃO  INSTITUTO  DE  PESQUISAS  CONTÁBEIS,  ATUARIAIS  E  FINANCEIRAS -  (FEA - USP)


Anexo II

Instruções para preenchimento


As informações são extraídas da contabilidade e, portanto, deverão  ter como base o princípio contábil do regime de competência de exercícios. Favor preencher com os dados da controladora.

1 - RECEITAS (soma dos itens 1.1 a 1.3)

1.1 - Vendas de mercadorias, produtos e serviços 

Inclui os valores do ICMS e IPI incidentes sobre essas receitas, ou seja, corresponde à receita bruta ou faturamento bruto.

1.2 - Provisão para devedores duvidosos – Reversão/Constituição
Inclui os valores relativos à constituição/baixa de provisão para devedores duvidosos.

1.3 - Não operacionais
Inclui valores considerados fora das atividades principais da empresa, tais como: ganhos ou perdas na baixa de imobilizados, ganhos ou perdas na baixa de investimentos, etc.

2 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (soma dos itens 2.1 a 2.4)

2.1 - Matérias-primas consumidas (incluídas no custo do produto vendido).

2.2 - Custos das mercadorias e serviços vendidos (não inclui gastos com pessoal próprio). 

2.3 - Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (inclui valores relativos às aquisições e pagamentos a terceiros).

Nos valores dos custos dos produtos e mercadorias vendidos, materiais, serviços, energia, etc. consumidos deverão ser considerados os impostos (ICMS e IPI) incluídos no momento das compras, recuperáveis ou não.

2.4 - Perda/Recuperação de valores ativos
Inclui  valores relativos a valor de mercado de estoques e investimentos, etc. (se no período o valor líquido for positivo deverá ser somado).

3 - VALOR ADICIONADO BRUTO (diferença entre itens 1 e 2).

4 – RETENÇÕES

4.1 - Depreciação, amortização e exaustão
Deverá incluir a despesa contabilizada no período.

5 - VALOR ADICIONADO LÍQUIDO  PRODUZIDO PELA      ENTIDADE (diferença entre itens 3 e 4).

6 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA  (soma dos itens 6.1 e 6.2)

6.1 - Resultado de equivalência patrimonial (inclui os valores recebidos como dividendos relativos a investimentos avaliados ao custo). O resultado de equivalência poderá representar receita ou despesa; se despesa deverá ser informado entre parênteses.

6.2 - Receitas financeiras (incluir todas as receitas financeiras independentemente de sua origem).

7 - VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (soma dos itens 5 e 6)

8 – DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO (soma dos itens 8.1 a 8.5)

8.1 - Pessoal e encargos

Nesse item deverão ser incluídos os encargos com férias, 13o salário, FGTS, alimentação, transporte, etc., apropriados ao custo do produto ou resultado do período (não incluir encargos com o INSS – veja tratamento a ser dado no item seguinte).

8.2 - Impostos, taxas e contribuições 

Além das contribuições devidas ao INSS, imposto de renda, contribuição social, todos os demais impostos, taxas e contribuições deverão ser incluídos neste item. Os valores relativos ao ICMS e IPI deverão ser considerados como os valores devidos ou já recolhidos aos cofres públicos, representando a diferença entre os impostos incidentes sobre as vendas e os valores considerados dentro do item 2 - Insumos adquiridos de terceiros.

8.3 - Juros e aluguéis

Devem ser consideradas as despesas financeiras e as de juros relativas a quaisquer tipos de empréstimos e financiamentos junto à instituições financeiras, empresas do grupo ou outras e os aluguéis (incluindo-se as despesas com leasing) pagos ou creditados a terceiros.

8.4 - Juros sobre o capital próprio e dividendos

Inclui os valores pagos ou creditados aos acionistas. Os juros sobre o capital próprio contabilizados como reserva deverão constar do item “lucros retidos”.

8.5 - Lucros retidos/prejuízo do exercício

Devem ser incluídos os lucros do período destinados às reservas de lucros e eventuais parcelas ainda sem destinação específica.
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